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EDITAL N° 029/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2025 
 

O MUNICÍPIO DE GAVIÃO, estado da Bahia, por intermédio da Comissão de 
Contratação, composta pelos os membros designados conforme Decreto nº 009/2025, 
publicado no Diário oficial do município em 03/01/2025, torna público, que realizará 

procedimento auxiliar de credenciamento para prestação de serviço de exames 
laboratoriais, com execução de coleta, analise e diagnóstico das amostras de material 
coletado, para atender as necessidades dos usuários do SUS do município de Gavião 
– Bahia, previsto no art. 79, da Lei n° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 049/2023 e n° 015 de 02 fevereiro de 2024, para atender as necessidades 
DO MUNICÍPIO DE GAVIÃO/BA. 
1. OBJETO: 
1.1 É objeto do presente Edital o credenciamento para prestação de serviço de 
exames laboratoriais, com execução de coleta, analise e diagnóstico das amostras de 
material coletado, para atender as necessidades dos usuários do SUS do município de 
Gavião – Bahia, conforme as informações constantes deste Edital e seus anexos. 
 
1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 
credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade 
para executar o objeto quando convocados. 
1.3 Por se tratar de credenciamento paralelo e não excludente, previsto no art. 79, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica consignado que será respeitada a ordem 
cronológica de cadastramento para fins de contratação e prestação de serviços, a fim 
de resguardar critérios objetivos pela Administração de distribuição da demanda. 
1.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. 
estão previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
1.5. Caso a Administração não pretenda a contratação, ao mesmo tempo, de todos os 
credenciados para a prestação dos serviços, a distribuição da demanda observará os 
seguintes critérios: 
I – convocação dos credenciados por ordem de inscrição (data e horário de protocolo 
das propostas com a documentação completa exigida neste Edital); 
II – sorteio. 
1.5.1. Caso o interessado apresente o pedido de credenciamento com a documentação 
faltante, será considerado, para fins de ordem de inscrição, a data e horário do último 
protocolo realizado.  
1.6. Os credenciados serão convocados para assinar o contrato mediante publicação 
da lista no Diário Oficial do Município com prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a 
assinatura do termo, sob pena de se convocar o próximo habilitado. 
 
 
2. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E PERÍODOS DE DISTRIBUIÇÃO DA 
DEMANDA. 
2.1. Este Edital estará vigente por prazo indeterminado, ou até disposição em sentido 

contrário a ser determinada pela autoridade competente. 
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2.2. A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os 
mesmos meios empregados ao tempo de sua edição. 
2.3. Os interessados poderão requerer o credenciamento, com a documentação 
pertinente, enquanto estiver vigente o Edital. 
2.4. A distribuição inicial da demanda estimada será realizada considerando os 
fornecedores, devidamente habilitados, seguindo a ordem cronológica da entrega da 
documentação.  
2.5. Os credenciamentos posteriores ou remanescentes devidamente habilitados, 
participarão da nova distribuição do saldo da demanda inicial, que ocorrerá a cada 6 
(seis) meses, se houver credenciados ou descredenciados supervenientes.  
2.6. Caso o(os) credenciado(os) na distribuição inicial não tenham capacidade de 

atender adequadamente a demanda para o período, a nova distribuição com novos 
credenciados poderá ser antecipada.  
2.7. Os contratos firmados com os credenciados terão vigência de 06  meses, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 120 (cento e vinte) 
meses: com anuência da credenciada, interesse da Administração  e não tenha 
credenciados aptos para o revezamento, respeitando os termos do art. 107, da Lei 
Federal 14.133/21.  

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1 Poderão participar do Credenciamento empresas ou pessoas físicas interessadas, 
que atenderem a todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de 
atividade pertinente ao seu objeto. 

3.2 Estará impedido de participar de qualquer fase do processo de chamamento, na 
condição de proponente, o interessado que se enquadre em uma ou mais das 
situações a seguir: 

3.2.1 Declarado inidôneo por ato da Administração Pública; 

3.2.2 Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município de 
Gavião-Ba, nas hipóteses previstas nos artigos 156 a 163 da Lei Federal 14.133/2021. 

3.2.3 Proponente legal que faça parte da Administração Pública Municipal de Gavião-
Ba. 

4. DA INSCRIÇÃO: 

4.1 O processo de inexigibilidade de licitação, com o Edital e seus anexos, poderá ser 
consultado sem qualquer custo, por qualquer interessado, junto ao Setor de Licitações, 
situado na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Av Lomanto Junior, nº 437, 
centro – CEP 44650-000, Gavião-Ba. no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. Os 
interessados na aquisição do Edital poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto 
aos sítios https://www.gaviao.ba.gov.br/acesso/licitacoes e https://pncp.gov.br. 

 4.2 Os interessados em contratar com o Município de Gavião-Ba, através do presente 
credenciamento, deverão apresentar sua documentação, em um envelope lacrado, no 
endereço citado no item 4.1. 

4.3 As inscrições permanecerão abertas até vigência do Edital. 
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4.4 A abertura do envelope da documentação será realizada em até 5 dias úteis após a 
entrega protocolada, tudo regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e, mediante as 
condições do edital. 

4.5 A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos 
documentos enumerados nos itens 5. deste instrumento. 

4.6 O Envelope de Credenciamento, deverá estar lacrado, contendo na parte externa, 
as seguintes informações: 

ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO 

-Ba – CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

Objeto: Credenciamento para prestação de serviço de exames laboratoriais, com 
execução de coleta, analise e diagnóstico das amostras de material coletado, para 
atender as necessidades dos usuários do SUS do município de Gavião – Bahia, 
conforme as informações constantes deste Edital e seus anexos. 

 

º) 

5. DA DOCUMENTAÇÃO: 

5.1 Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados no 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou 

publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por servidores do Departamento de 

Licitações, conforme relação a seguir: 

5.1.1 Habilitação Jurídica: 

5.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 

16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.1.1.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

5.1.1.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

5.1.1.5 Documentos dos dirigentes ou Representante legal: Cópia do RG ou 

equivalente e CPF de todos os dirigentes ou representante legal. 

5.1.1.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
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5.1.1.7 Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a 

apresentação de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do 

procurador, bem como da respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe 

confere amplos poderes, inclusive para assinar solicitações, declarações, atas, termos, 

contratos, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de 

recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou por 

instrumento público. 

5.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

5.1.2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida 

Ativa da União, e regularidade com Seguridade Social (INSS); 

5.1.2.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede do 

licitante; 

5.1.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade; 

5.1.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

5.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

5.1.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor judicial competente da sede do licitante, com data de emissão não superior a 

30 (trinta) dias, da data da apresentação da proposta, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão; 

5.1.4 Qualificação Técnica: 

5.1.4.1 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

aptidão para a execução do serviço. 

5.1.4.2. Alvará de Funcionamento, em plena validade, emitido pelo órgão municipal da 

sede do licitante. 

5.1.5 Requerimento de Credenciamento – Anexo II. 

5.1.6 Declaração unificadas– Anexo III.  

5.1.7 PESSOA FÍSICA 

a) Requerimento para Credenciamento, conforme o Anexo II deste Edital;  

b) RG 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

d) Comprovante de endereço 

e) xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
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f) Certidão Negativa Criminal da justiça Estadual e Federal, do domicílio do 

interessado, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 

(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

h) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de 

Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde é o domicílio da pessoa; 

i) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 

Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais. 

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 

l) Requerimento Anexo II, Declaração Unificada anexo III 

 
6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO E DOCUMENTAÇÃO: 
6.1 Os interessados deverão apresentar requerimento de credenciamento à Comissão 
de Contratação instruído com os documentos referidos neste instrumento; 
6.2 O requerimento deverá ser apresentado no endereço constantes nos itens 4.1. e 
nele constar o número do Edital de Credenciamento, denominação completa do 
interessado, endereço físico, endereço eletrônico(e-mail) e telefone para contato; 
6.3 No requerimento, o interessado deverá declarar expressamente sua plena ciência e 
concordância com os termos do credenciamento; 
6.4 Exceto pelos documentos que devem ser elaborados e assinados diretamente pelo 

licitante, todos os demais exigidos para participação no processo devem ser 
apresentados em sua forma original ou por meio de cópia autenticada em cartório 
competente, publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por servidores do 
Departamento de Licitações; 
6.5 Para as certidões que não expressem os respectivos prazos de validade, reputar-

se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua emissão, salvo disposição expressa 
em sentido contrário neste Edital. 

 
7. PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS: 
7.1 Caberá à Comissão de Contratação a apreciação dos pedidos de credenciamento. 
7.1.1 A apreciação da Comissão de Contratação consistirá no exame da conformidade 

da documentação apresentada pelo interessado com o exigido neste Edital; 
7.1.2 A validade das certidões obtidas na internet será confirmada pela Comissão de 
Contratação por ocasião da apreciação do pedido de credenciamento; 
7.1.3 Sempre que necessário, a Comissão de Contratação poderá exigir informações 
complementares e realizar diligências a fim de viabilizar o adequado exame do pedido 
e verificar a autenticidade de documentos e informações prestadas; 
7.1.4 Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão de Contratação, 
assessorando-a, quando necessário, profissionais de reconhecida competência 
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técnica, não vinculados direta ou indiretamente a potenciais interessados no 
credenciamento, bem como qualquer outro servidor desta Municipalidade; 
7.1.5 A Comissão de Contratação realizará buscas, inclusive em sites de órgãos 
oficiais, a fim de confirmar que o interessado não se enquadra em alguma das 
situações que impossibilitam a contratação; 
7.2 Salvo situação excepcional, devidamente justificada, é de cinco dias úteis, contados 
da apresentação do requerimento, o prazo de que dispõe a Comissão de Contratação 
para comunicar o interessado acerca do acolhimento ou rejeição do pedido de 
credenciamento. 
7.3 Nos casos de rejeição do pedido de credenciamento, a Comissão de Contratação 
exporá os motivos pertinentes. 
7.3.1 O requerente, cuja solicitação tenha sido rejeitada, terá a oportunidade de corrigir 
erros ou suprir omissões que resultaram no indeferimento, inclusive através da 
apresentação de documentos adicionais. Esse procedimento deverá ser realizado por 
meio de um novo requerimento; 
7.3.2 Todos os participantes que atenderem aos critérios estabelecidos neste Edital 
serão devidamente credenciados. 
 
8. DO CONTRATO, SUA CELEBRAÇÃO E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
8.1 O contrato de credenciamento é o instrumento que permitirá ao interessado 
executar os serviços objeto deste Edital. 
8.2 O contrato detalhará as obrigações das partes e, independentemente de 
transcrição, é integrado pelas regras previstas neste Edital e seus anexos e seguirá, 
como diretriz interpretativa e na solução de casos omissos, os preceitos de direito 
público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do art. 89 e seguintes da Lei Federal 
14.133/2021. 
8.3 O interessado tem o prazo de cinco dias úteis, a contar da convocação para este 

propósito, para comparecer à sede da Prefeitura Municipal, cujo endereço está 
especificado no item 4.1, a fim de formalizar o contrato. 
8.3.1 O prazo de que dispõe o interessado para assinar o termo de contrato poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que assim pleiteado durante o transcurso 
do prazo original e haja exposição de motivo justo, aceito pela Administração por meio 
do gestor da contratação; 
8.3.2 O interessado convocado, caso prefira, dentro do prazo, poderá remeter à 
Administração o contrato devidamente assinado através do e-mail 
licitacaogaviao.ba@gmail.com; 
8.3.3 Recebido o e-mail de encaminhamento do contrato assinado, a Administração o 
imprimirá e encaminhará à autoridade competente para assinatura. O contrato assim 
recebido será tratado como via original da contratação. 
8.4 Depois de assinado por ambas as partes, o contrato será publicado em resumo na 

imprensa oficial como condição de sua eficácia. 
8.4.1 A publicação deverá ser realizada conforme previsão do artigo 54 da Lei Federal 
14.133/2021. 
8.4.2 Somente depois da publicação é que o credenciado pode iniciar a prestação dos 

serviços. 
9. DO DESCREDENCIAMENTO: 
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9.1 O credenciado que, sem justificativa, descumprir as condições estabelecidas neste 
Edital estará sujeito, conforme a gravidade ou dano causado à contratante, à imediata 
exclusão do rol de credenciados (descredenciamento), respeitando o direito à ampla 
defesa e ao contraditório. Essa medida não prejudicará a aplicação de outras sanções 
administrativas e civis previstas na legislação aplicável ao caso. 
9.2 A empresa credenciada, que não tenham mais a intenção de se manterem 
credenciados perante a Administração Pública, deverão manifestar-se formalmente 
quanto ao seu desinteresse na manutenção do credenciamento do objeto. 
9.2.1 O pedido de descredenciamento será prontamente deferido, desde que não haja 
imediata previsão de sua utilização; 
9.2.2 Para os casos mencionados no item 9.2, não haverá aplicação de sanções 

administrativas. 

 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Unidade Atividade Elemento de Despesas Fonte de Recurso 

3081 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

2051 - Manutenção 

das Atividades em 

Atenção a Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 

OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. 

JURIDICA 

1500 

 

3081 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

2.052 - Manutenção 

das Ações e 

Atividade em 

Atênção Primária 

3.3.9.0.39.00.00 

OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. 

JURIDICA 

1600 

3081 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

2058 - Manutenção 

das Ações em 

Média e Alta 

complexidade  

3.3.9.0.39.00.00 

OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. 

JURIDICA 

1621/1500 

 

 
11. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES: 
11.1 Das decisões da Comissão de Contratação cabe recurso, desprovido de efeito 
suspensivo, salvo situação excepcional, assim reconhecida pela Administração. 
11.2 A admissibilidade do recurso depende do preenchimento dos seguintes requisitos: 
11.2.1 O recurso deve ser apresentado em petição escrita, digitada, encaminhada à 
Comissão de Contratação por meio do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Gavião-Ba, no prazo de cinco dias úteis contados: 
11.2.1.1 se contra ato de rejeição de pedido de credenciamento, da comunicação 

encaminhada ao interessado; 
11.2.1.2 se contra ato de acolhimento de pedido de credenciamento, da publicação 
resumida do contrato na imprensa oficial; 
11.2.2 O recurso deve estar instruído com documentos que comprovem que seu 

subscritor tem poderes para se manifestar pelo recorrente. 
11.3 Cabe ao recorrente indicar o ato contra que se opõe e apresentar os fundamentos 
de sua irresignação, com indicação de razões de fato e de direito, e, inclusive, instruir o 
recurso com os elementos de prova necessários ao subsídio da tese recursal. 
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11.4 Eventuais interessados no resultado do recurso serão intimados para apresentar 
contrarrazões no prazo de cinco dias úteis, contados do recebimento da comunicação. 
11.5 Apresentado o recurso e decorrido o prazo para oposição de contrarrazões, a 
Comissão de Contratação se manifestará, motivadamente, se o ato impugnado disser 
respeito a decisões de sua alçada. Caso o recurso diga respeito a ato de 
responsabilidade de outro servidor, a Comissão lhe remeterá os autos para viabilizar 
sua manifestação. 
11.5.1 Cumprido o item 11.5, os autos seguirão ao gestor da contratação, que decidirá 
motivadamente pelo não conhecimento ou conhecimento e, nesse caso, provimento ou 
não provimento do recurso. 
11.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusiva dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7 Qualquer um do povo poderá impugnar o presente Edital, para o que deverá trazer 
toda a argumentação e documentos necessários para seu adequado processamento. 
11.8 O conhecimento da impugnação está condicionado ao preenchimento dos 

mesmos critérios previstos para os recursos. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1 Este Edital deve ser interpretado de modo a propiciar a ampliação do número de 
credenciados para execução do objeto diretamente à população deste Município, o que 
não retira do interessado o dever de conhecer e preencher plenamente os requisitos 
necessários para se credenciar. 
12.2 Compete ao interessado fazer minucioso exame do Edital. 
12.2.1 A apresentação do pedido de credenciamento vincula a interessada, sujeitando-
a, integralmente, às condições deste edital. 
12.3 O interessado é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
procedimento. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a rejeição de seu pedido de credenciamento ou, se 
já credenciado, a rescisão contratual, sem prejuízo da incidência das sanções cabíveis. 
12.4 Ressalvadas as situações em que a Lei exige publicação em órgão oficial de 
imprensa, as comunicações encaminhadas aos interessados e credenciados serão 
feitas por e-mail, fac-símile ou correspondência postal, preferencialmente nessa ordem. 
12.5 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do 
vencimento. 
12.5.1 Se inicia a contagem de prazo em dia de expediente na Prefeitura Municipal de 
Gavião-Ba. 
12.5.2 Caso o vencimento coincida com fim de semana, feriado ou dia em que não 
houver expediente na Prefeitura, será ele prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. 
12.6 Por razões de interesse público devidamente comprovado, a Administração 
poderá revogar este Edital e os eventuais contratos dele decorrentes ou anulá-los por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que tal ato 
gere obrigação de indenizar, sem prejuízo do disposto no artigo nº 137 da Lei nº 
14133/2021. 
12.6.1 A nulidade do procedimento induz a do contrato. 
12.6.2 Assegura-se o contraditório e a ampla defesa prévios à anulação ou revogação 
do Edital, procedimento ou contrato. 
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12.7 Sem prejuízo da publicação na imprensa oficial, este Edital permanecerá 
acessível no site da Prefeitura Municipal de Gavião-Ba. 
12.8 Eventuais pedidos de esclarecimentos a respeito deste edital, bem como os seus 
elementos constitutivos, poderão ser sanados pelo e-mail: 
licitacaogaviao.ba@gmail.com no horário do expediente administrativo, de segunda a 
sexta-feira. 
12.9 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro 

da Comarca de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
12.10 Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena: 
12.10.1 Anexo I – Termo de Referência; 
12.10.2 Anexo II – Requerimento de Credenciamento; 
12.10.3 Anexo III – Declarações unificadas; 
12.10.4 Anexo IV - Minuta do contrato. 

 

Gavião-BA, 11 de março de 2025. 

 

 

 

Laurindo Nasário da Silva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2025                 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 

SETOR SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por escopo o credenciamento para prestação 

de serviço de exames laboratoriais, com execução de coleta, analise e diagnóstico das 

amostras de material coletado, para atender as necessidades dos usuários do SUS do 

município de Gavião – Bahia, conforme as informações constantes deste Edital e seus 

anexos. 

1.2 Para a contratação do objeto deste Termo de Referência, deverão ser observadas 

as características e demais condições definidas no edital e seus anexos. 

 

1.1.3 PLANILHA DESCRITIVA COM ORÇAMENTO ESTIMADO 

ITEM NOME DO PROCEDIMENTO TIPO QUANTIDADE  V. UNITÁRIO  

1 

ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, 

ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA 

URINA 

UNIDADE 1.000  R$           3,70  

2 
DOSAGEM DE ANTÍGENO 

PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) 
UNIDADE 200  R$        16,42  

3 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL UNIDADE 1100  R$           1,85  

4 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL UNIDADE 1100  R$           3,51  

5 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL UNIDADE 1100  R$           3,51  

6 DOSAGEM DE CREATININA UNIDADE 1000  R$           1,85  

7 DOSAGEM DE GLICOSE UNIDADE 1400  R$           1,85  

8 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

GLICOSILADA 
UNIDADE 300  R$           7,86  

9 HEMOGRAMA COMPLETO UNIDADE 1500  R$           4,11  

10 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

GLUTÂMICO- OXALACÉTICA (TGO) 
UNIDADE 800  R$           2,01  

11 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

GLUTÂMICO PIRÚVICA (TGP) 
UNIDADE 800  R$           2,01  

12 
PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE 

PARASITAS 
UNIDADE 1100  R$           1,65  

13 
PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS 

FEZES 
UNIDADE 180  R$           1,65  

14 
PESQUISA DE TROFOZOÍTAS NAS 

FEZES 
UNIDADE 1100  R$           1,65  

15 DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS UNIDADE 1100  R$           3,51  

16 DOSAGEM DE UREIA UNIDADE 1000  R$           1,85  
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17 
CULTURA DE BACTÉRIAS PARA 

IDENTIFICAÇÃO 
UNIDADE 110  R$           5,62  

18 
DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA 

DE GRUPOS ABO 
UNIDADE 150  R$           1,37  

19 

DOSAGEM DE GONADOTROFINA 

CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA 

HCG) 

UNIDADE 90  R$           7,85  

20 CONTAGEM DE PLAQUETAS UNIDADE 1.500  R$           2,73  

21 
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA 

HUMANA (TIA) 
UNIDADE 90  R$           2,73  

22 
DETERMINAÇÃO DE CURVA 

GLICÊMICA (2 DOSAGENS) 
UNIDADE 90  R$           3,63  

23 DOSAGEM DE FERRITINA UNIDADE 120  R$        15,59  

24 DOSAGEM DE POTÁSSIO UNIDADE 200  R$           1,85  

25 DOSAGEM DE SÓDIO UNIDADE 200  R$           1,85  

26 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO UNIDADE 200  R$           1,85  

 

1.1.1 O valor estimado para atender à demanda é de R$ 51.736,40 (cinquenta e um 

mil setecentos e trinta e seis reais e quarenta centavos), conforme prévia pesquisa de 

mercado, conforme parâmetros adotados no Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

1.1.2 No que diz respeito à justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza a 

Lei 14.133/2021, foram realizadas pesquisas de preço, atendendo ao preceito do art. 

23, § 1º, II da Lei Federal 14.133/2021.  

 

1.3  Estimativa das Quantidades a serem contratadas  

As definições para instruir os quantitativos de exames laboratoriais de análises clínicas 

foram analisadas conforme o histórico de consumo nos anos anteriores. Sabe-se que 

estes quantitativos são variáveis, dependendo principalmente das necessidades 

demandadas pelos atendimentos.  

 

1.4  ESPECIFICAÇÕES OPERACIONAIS  

 a) Declaração pessoal dos profissionais indicados pela proponente, de que se 

encontram à disposição da mesma (indicando a razão social da empresa) para a 

execução dos serviços;  

 

b) Cópia autenticada dos seguintes documentos: Curriculum Vitae, Carteira de 

Identidade, CPF, Diploma de Conclusão de Curso, comprovante de residência e, se 

houver, quitação com o conselho de classe, de cada um dos profissionais;  

 

c) Memorial descritivo contendo: Especificação do quadro de pessoal; relação do Corpo 

Clínico para atendimento da área de atuação, com seu respectivo título ou certificado 
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de especialidade na área; documento comprobatório do título de mestrado e/ou 

doutorado, quando houver, dos profissionais que compõe o corpo clínico;  

d) Comprovação do vínculo do corpo clínico/técnico mediante apresentação da cópia 

autenticada da carteira profissional ou cópia autenticada do contrato de trabalho;  

 

e) Os valores dos Serviços a serem prestados terão como base os preços praticados 

no mercado;  

 

f) A licitante, por ocasião da participação na licitação, obriga-se a prestar os serviços de 

acordo com a descrição deste termo. 

 

1.5 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

a) A execução do fornecimento dos bens/serviços será iniciada mediante Ordem de 

Serviço emitida pela Contratante, em prazo não superior a 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato.   

   

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu 

artigo 196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação;  

2.2. Considerando a lei 8.080, de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes; 

 2.3. Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviço de Exames 

laboratoriais aos munícipes de forma a complementar a assistência à saúde; 

 2.4. Considerando que os Exames Laboratoriais são necessários como apoio para 

diagnóstico de inúmeras patologias, assim sendo, a contratação de Laboratório para a 

prestação de serviços de Análises Clínica é indispensável, como instrumento para 

complementar a assistência à Saúde do Município de Gavião-BA. 

2.5. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde, não possui capacidade 

instalada para realizar os exames de Análises Clínicas advindos do Município; O 

Município, por meio da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), DECIDE contratar 

pessoa jurídica para a prestação de serviços de Análises Clínica (EXAMES 

LABORATORIAIS). 

2.6. O credenciamento se revela adequado quando o mesmo serviço pode ser 

realizado por diversos contratados simultaneamente, como é o caso do objeto deste 

Termo de Referência. Destina-se os serviços de exames laboratoriais, com execução 

de coleta, analise e diagnóstico das amostras de material coletado, para atender as 

necessidades dos usuários do SUS do município de Gavião – Bahia, que atendam aos 
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requisitos estabelecidos para o credenciamento. Nesse contexto, o credenciamento 

viabiliza a inexigibilidade de licitação, conforme previsto no inciso IV, artigo 74 da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, simplificando a contratação, ao permitir a habilitação de 

diversos prestadores de serviços com a possibilidade de revezamento entre eles. Isso 

resulta em maior agilidade e eficiência dos serviços, evitando paralisações ou 

morosidades no processo, além de contribuir para o desenvolvimento das empresas 

locais, promovendo uma ampliação de oferta e maior sustentabilidade.  

2.7 Os valores foram fundamentados em pesquisa de preço para obtenção do valor 

referencial em conformidade com o art. 23 da Lei Federal 14.133/2021, realizada no 

SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 

OPM do SUS, com base na competência de fevereiro/2025, disponível em: disponível 

em: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp?first=10. 

2.8 O credenciamento, como hipótese de inexigibilidade de licitação, precedido de 

chamamento público, assegura os princípios, especialmente os da legalidade e 

impessoalidade. 

2.9 Com efeito, a existência dos Credenciados não obriga a Administração a firmar 

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

Credenciamento específico para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
3.1. A CONTRATADA deverá realizar os serviços contratados, sem cobrança de 

qualquer valor adicional ao usuário do SUS. 

3.2. A coleta de material deverá ser feita em horário comercial, no mínimo por 03 (três) 

horas diárias e 03 (três) dias por semana. 

3.3. A coleta, para realização dos exames e a distribuição dos resultados serão de 

responsabilidade da empresa contratada, que assumirá todos os ônus decorrentes dos 

procedimentos. 

3.4. Os agendamentos dos exames serão de responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

3.5. A empresa contratada será responsável pelo material necessário às coletas, 

incluído nesse caso, todo e qualquer material imprescindível para a realização do 

procedimento. 

3.6. Os resultados dos exames deverão ser entregues nos seguintes prazos: 

a) Os exames de rotina, em até 04 (quatro) dias úteis; 

b) Os de maior complexidade, em até 08 (oito) dias úteis; 

3.7. A entrega dos resultados dos exames dar-se-á no local onde foi realizada a coleta. 

3.8. A conferência das faturas expedidas pelos Credenciados ficará sob a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
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3.9. A contratada deverá apresentar, mensalmente, relatório com as cópias ou originais 

das guias de requisição, devidamente autorizadas, com nome do paciente, exames 

realizados e respectivos valores e deixar a disposição para conferência. 

3.10. A contratada deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da 

CONTRATANTE. 

3.11. A Secretaria Municipal de Saúde realizará avaliação dos serviços prestados pela 

CONTRATADA. 

3.12. As guias de requisição de exames deverão estar autorizadas pela Unidade de 

Saúde de referência do paciente, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas 

pelo médico ou enfermeiro. 

3.13. As áreas físicas destinadas à coleta e realização dos exames serão de 

responsabilidade da empresa contratada, com a aprovação da Contratante. 

3.14. O transporte do material biológico deverá ocorrer de forma adequada e de acordo 

com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM O TODO:  

A solução proposta para atender à necessidade de serviços de exames laboratoriais de 

análises clínicas para os usuários do SUS no município é descrita como um conjunto 

de etapas integradas e coordenadas, visando garantir acesso, qualidade e eficiência 

nos serviços de saúde.  

Por meio dessa abordagem integrada e coordenada, a solução proposta visa atender 

de forma abrangente e eficaz às necessidades de serviços de Exames Laboratoriais de 

Análises Clínicas para os usuários do SUS no município, promovendo a saúde e o 

bem-estar da população de forma sustentável e equitativa. 

 

5. PESQUISA DE PREÇOS.  

A pesquisa de preço foi realizada no SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, com base na competência de 

fevereiro/2025, conforme o art. 23 da lei 14.133/2021. “Art. 23. O valor previamente 

estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto.” 

 

6. DA ENTREGA DO OBJETO  

6.1. Após a assinatura do contrato, a Secretaria Municipal da Saúde convocará a 

contratada para iniciar a execução dos serviços conforme a demanda. 

  

7. SUSTENTABILIDADE  

7.1. A CONTRATADA deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade 

ambiental previstos na Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021. Bem como a 

Legislação ambiental vigente no País.   
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8. CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO, MODALIDADE E TIPO DA LICITAÇÃO  

8.1 Considerando a necessidade impreterível da contratação dos serviços e o valor 

estimado do objeto, a solução legal para a contratação indicada é a Dispensa de 

Licitação em razão do valor art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.   

  

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS  

9.1 Os objetos dessa licitação são classificados como serviços comuns, pois possuem 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, 

conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

  

9. DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

9.1 Após a assinatura do contrato as Secretarias Municipal de Saúde convocarão a 

contratada para iniciar a execução dos serviços em um prazo não superior a 10 (dez) 

dias úteis.  

 

9.2. Os bens/serviços contratados só serão aceitos se estiverem atendidas todas as 

especificações e condições e exigidas no Termo de Referência.   

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE  

10.1 São obrigações da Contratada: 

10.1.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, devendo comunicar à Prefeitura Municipal de Gavião a superveniência 

de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

10.1.2 Reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços. 

10.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração Municipal, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos específicos nos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

10.1.5 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do objeto contratado; 

10.1.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Bahia, conforme 

legislação vigente; 
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10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.1.9  Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Edital/Termo de Referência. 

 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o Edital e seus anexos.  

10.2.2 exercer o acompanhamento e a fiscalização o fornecimento dos bens/serviços, 

por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio possíveis falhas 

detectadas, indicando a data e o horário, bem como o nome dos envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

10.2.3 notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos bens/serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas. 

10.2.4 pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;  

10.2.5 efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017.  

10.2.6 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 

bens/serviços objeto do contrato; 

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e 

fatura fornecida pelo Contratado, no que couber; 

10.2.8 realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens/serviços, após seu 

recebimento; 

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução 

do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 

30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o 

adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, e, comprovar a 

regularidade com os Fiscos Federal e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de 

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
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11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos 

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 

constatadas na nota fiscal, no fornecimento ou no cumprimento de obrigações 

contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos 

dados da conta- corrente junto à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 poderá ser suspenso. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, 

os valores serão descontados da fatura apresentada. 

11.4 As notas fiscais podem ser emitidas em nome do Fundo Municipal da Saúde 

constando seus respectivos CNPJ e endereço, além do número do contrato, lote/item 

para fins de rastreabilidade. 

 

11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

I = 

(6/100) 

 

I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

11.6 Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, todas 

as despesas e custos, como por exemplo: impostos, e outras despesas, de qualquer 

natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 

licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo ao 

Município, nenhum custo adicional. 

 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE 

CONTRATAÇÃO 

12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado em edital. 
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12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estarão previstos no edital. 

12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão 

aqueles estabelecidos no edital; 

12.4 O critério de julgamento da proposta estará definido no corpo do edital, optando 

pela modalidade de Dispensa de Licitação Eletrônica. 

12.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

  

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, 

cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por 

termo aditivo ao contrato. 

 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução do objeto porque não 

há elevado risco de danos à administração. 

16 VIGÊNCIA 

16.1 O contrato terá vigência de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura. A 

inserção do prazo de vigência no termo de referência segue o disposto na alínea “a” do 

inciso XXIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

17 DO REAJUSTAMENTO. 

17.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será, conforme disposto na 

Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC. É um índice mais adequado para fazer o reajuste de contratos 

municipais, ele é calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

que é um órgão responsável por produzir informações sobre o país. Por isso, é um 

índice confiável e reconhecido no mercado. 



      E S T A D O  D A  B A H I A  
      P R E F E I T U R A  D E  G A V I Ã O  
      S e t o r  d e  L i c i t a ç ã o  

 
Av. Lomanto Junior S/N, Centro, Gavião – Bahia – CEP. 44.650-000 

CNPJ. 13.233.036/0001-67 
Fone: 75 3682-2151 

 Página 19 de 32 

 

Por fim, a escolha do INPC como índice de reajuste é importante para manter o 

equilíbrio financeiro dos contratos, tanto para as empresas contratadas como para os 

órgãos públicos contratantes. Dessa forma, o INPC é uma opção justa e segura para a 

realização de reajustes de contratos municipais. 

17.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

17.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

17.2 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data 

da sua assinatura. 

17.3 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 

 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada:  

Unidade Atividade Elemento de Despesas Fonte de Recurso 

3081 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

2051 - Manutenção 

das Atividades em 

Atenção a Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 

OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. 

JURIDICA 

1500 

 

3081 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

2.052 - Manutenção 

das Ações e 

Atividade em 

Atênção Primária 

3.3.9.0.39.00.00 

OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. 

JURIDICA 

1600 

3081 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

2058 - Manutenção 

das Ações em 

Média e Alta 

complexidade  

3.3.9.0.39.00.00 

OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. 

JURIDICA 

1621/1500 

 

 

19 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, 

multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de Gavião – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, conforme, a seguir: 

19.1.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar 

dano à Administração ou a terceiros. 

19.1.2 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto 

do processo e compreenderá: 
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I- 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

fornecimento, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo 

previsto no projeto básico/termo de referência, salvo por motivo de força maior; 

II- 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

fornecimento, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no 

projeto básico 

/termo de referência, salvo por motivo de força maior; 

III- 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

fornecimento, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no 

edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de 

força maior. 

19.1.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o 

Município de Gavião – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual da empresa. 

 19.1.4 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

19.1.5 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo 

fixado na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE GAVIÃO - BAHIA inscreverá o 

valor em dívida ativa. 

19.1.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública 

direta e indireta do Município de Gavião - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver contratada, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do processo sem 

motivo justificado; 

19.1.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei 

n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o processo ou a execução do contrato; 
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b) fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

19.1.8 É admitida a reabilitação da credenciada perante o MUNICÍPIO DE GAVIÃO - 

BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

19.1.9 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE 

GAVIÃO - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei 

n. 14.133/2021. 

19.1.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada 

e aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE GAVIÃO - BAHIA, a CONTRATADA, 

conforme o caso, ficará isenta das penalidades mencionadas. 

19.1.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de 

multa. 

19.1.12 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

20 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

20.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

20.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

20.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

20.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

20.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

20.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de 

contrato: 

ORGÃO SERVIDOR DECRETO 

Prefeitura  Municipal  de Gavião Juan Pablo Silva Reis 009/2025 

 

20.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

20.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

20.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

20.7.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

20.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

20.7.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

20.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

20.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

20.9 O gestor do contrato será o Sr. Laurindo Nasário da Silva  Prefeito de Gavião-

BA, que coordenarão a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
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20.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

20.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

20.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

20.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

20.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

20.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

21. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) 

21.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

 

22 DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

22.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou 

integralmente a regulamentação adequada e as orientações dos setores competentes 
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Gavião - Bahia, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Jason de Oliveira Silva 

Secretaria Municipal da Saúde 

Decreto nº 03/2025 
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025                 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 
 

RAZÃO SOCIAL/NOME:  

CNPJ/CPF:  RESPONSÁVEL 
LEGAL: 

 

ENDEREÇO:  CIDADE:  

TELEFONE:    

 

Ao Município de Gavião-Ba, 

Comissão de Contratação 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela 
Empresa_______________ , inscrita no CNPJ/CPF sob o n°
 ,_________________ com sede na __________________(endereço 
completo), vem por meio do presente solicitar o seu CREDENCIAMENTO para 
credenciamento para prestação de serviço de exames laboratoriais, com execução de 
coleta, analise e diagnóstico das amostras de material coletado, para atender as 
necessidades dos usuários do SUS do município de Gavião – Bahia, conforme as 
informações constantes deste Edital, TR e seus anexos. 
 

Nesta oportunidade, informamos concordar em prestar os referidos serviços pelos 
preços fixados na Tabela 3.1.1 do TR mencionados, bem como aceitamos todas as 
condições de pagamento e as exigências do edital em epígrafe. 

Nestes termos, 

 

Pede e espera a homologação no referido Credenciamento. 

 

___________,___________,_______, 2025. 

 

_____________________________________________________ 

                                                    Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025                 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

Eu,______________, portador do RG nº__________e do CPF nº__________, 
representante legal do licitante _________ (razão social), CNPJ nº______________, 
interessado em participar do Credenciamento nº_____/_____,Processo n°_____/_____, 
DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

 

  DECLARA expressamente: 

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Artigo 1º, e no 
inciso III, do Artigo 5º, da Constituição Federal; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

___________,___________,_______, 2025. 

 

_____________________________________________________ 

                                                    Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025                 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 

 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº ____/____, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GAVIÃO-BA, E A EMPRESA____________________ 
 . 

 
O MUNICIPIO DE GAVIÃO, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 13.233.036/0001-67, com sede na Av Lomanto Junior, nº 
437, centro – CEP 44650-000, Gavião-Ba, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. Laurindo Nasario da Silva , portador do RG n°___________________ 
e CPF________________, residente e domiciliado na_______________ (endereço 
completo), doravante denominado CREDENCIENTE, e a empresa ________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº. ______________, com sede na 
_________________(endereço completo), representado neste ato pelo o 
Sr°._________, portador do RG n°___________, e CPF______________, residente e 
domiciliado na _________________(endereço completo), doravante designado 
CREDENCIADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° _____/        
______, relativo ao Chamamento Público, através do Credenciamento nº ____/ ____     
e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato de Credenciamento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir dispostas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é o credenciamento de______________. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
2.1 O regime de execução contratual, far-se-á sob a forma de execução direta, por 
meio de credenciamento, conforme art. 6º, inciso XLIII da Lei que regi o presente 
contrato. 
2.2 Os serviços devem ser prestados de acordo com os prazos, valores e condições 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao edital que compõe o referido 
processo administrativo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O CREDENCIADO compromete-se a prestar os serviços de acordo com as 
necessidades e solicitações do CREDENCIANTE, nos termos do requerimento de 
credenciamento e tabela abaixo: 

LOTE    
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
QUA
NT 

 

VALOR 
UNIT. - 
R$ 

 

VALO
R 
TOTAL - 
R$ 

1      
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3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2 Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração, por este motivo, o valor do contrato se dará pelo 
custo unitário, e dependerá do total de horas as serem contratadas futuramente, 
ficando a CREDENCIADO ciente do serviço a ser realizado quando da comunicação 
feita pela CREDENCIANTE. 
3.3 Os preços unitários dos serviços contratados são os constantes da tabela no item 
3.1. 
3.4 O valor fixado para a remuneração poderá ser reajustado monetariamente por 
índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica. 
3.5 O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da 
data de assinatura do contrato se acontecer, e assim sucessivamente com os demais 
possíveis reajustes. 
CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1 Forma de Pagamento: 
4.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo CREDENCIADA. 
4.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
4.2 Prazo de Pagamento: 
4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10(dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
4.2.3 No caso de atraso pelo CREDENCIANTE, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Geral de Preços de 
Mercado (IGPM-FGV) de correção monetária. 
4.3 Condições do Pagamento: 
4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
4.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
4.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data de emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante. 
4.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, conforme documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021. 
4.3.6 Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
4.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
4.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente. 
4.3.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
4.3.9.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.3.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
5.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da 
sua assinatura, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração 
Municipal e em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Atividade Elemento de Despesas Fonte de Recurso 

3081 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

2051 - Manutenção 

das Atividades em 

Atenção a Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 

OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. 

JURIDICA 

1500 

 

3081 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

2.052 - Manutenção 

das Ações e 

Atividade em 

Atênção Primária 

3.3.9.0.39.00.00 

OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. 

JURIDICA 

1600 

3081 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

2058 - Manutenção 

das Ações em 

Média e Alta 

complexidade  

3.3.9.0.39.00.00 

OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. 

JURIDICA 

1621/1500 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
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7.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021. 

7.2 A CREDENCIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 

7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

7.5 Caso seja pertinente ao objeto, a contratação poderá ser submetida a 
reajustamento de seus preços, nos termos do art. 92, inciso V da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

7.6 Também durante a vigência da contratação, a CREDENCIADA poderá solicitar a 
revisão dos preços para manter a equação econômico-financeira do contrato, mediante 
a comprovação dos fatos, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida por servidores designados por Portaria pelo 
CREDENCIANTE, aos quais competirá acompanhar a execução da contratação e 
sanar as dúvidas que surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE E CREDENCIADA 

9.1 Constituem obrigações da CREDENCIANTE: 

a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente Contrato 
de acordo com o estipulado na Cláusula Quarta deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de 
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do 
vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

9.2 Constituem obrigações da CREDENCIADA: 

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e 
no Termo de Referência; 

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista. 

c) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



      E S T A D O  D A  B A H I A  
      P R E F E I T U R A  D E  G A V I Ã O  
      S e t o r  d e  L i c i t a ç ã o  

 
Av. Lomanto Junior S/N, Centro, Gavião – Bahia – CEP. 44.650-000 

CNPJ. 13.233.036/0001-67 
Fone: 75 3682-2151 

 Página 31 de 32 

 

10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município poderá 
aplicar a CREDENCIADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133/21, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

10.2 Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão 
de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar 
com o Município, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta 
cometida, garantida a ampla defesa. 

10.3 O Município reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes 
ao pagamento das multas aplicadas. 

10.4 Nenhum pagamento será efetuado à CREDENCIADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1 O presente Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 137 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CREDENCIADA com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CREDENCIADA o direito à prévia e ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 

13.1 O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 79, inciso I da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

13.2 Incumbirá à CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 É eleito o Foro da Comarca de Capela do Alto Alegre-Ba, como único e 
competente para dirimir os litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e para um só efeito, o representante do CREDENCIANTE e o da 
CREDENCIADA, para que se produzam os efeitos legais. 
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______________/_____/______/_______ 2025 

 

 

 

MUNICIPIO DE Gavião-BA                                       RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: ______________                                           CNPJ:___________________                          

REPRESENTANTE LEGAL                                       REPRESENTANTE LEGAL                                                                       

CPF:___________________                                 CPF:___________________   

Credenciante                                                             Credenciado 

 

Testemunhas: 

 

1_________________________________________________________ 

 

2_________________________________________________________ 

     

 

 

 

 

 


